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Guaratinguetá, 23 de janeiro de 2024.

Ofício C-n° 004/2024 Envia Projeto de Lei Executivo n° 001/2024 - Regime de urgência.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, em

regime de urgência, o presente Projeto de Lei Executivo n° 001/2024,que dá nova redaçao ao artigo

2^, caput, da Lei Municipal n° 5.429, de 16 de dezembro de 2022, com redação dada pela Lei

Municipal n^ 5.466, de 27 de abril de 2023, que autoriza a concessão de subsídio tarifário ao

Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros no Município de Guaratinguetá.

Senhores Presidente e Nobres Edis, a edição do presente Projeto de Lei se justifica

e assegura, em função da necessidade atual de assegurar a manutenção de modalidade tarifária,

coadunando-se com a diretrizes da Lei de Modalidade Urbana e após análise rigorosa realizada pela

Comissão Tarifária de Transporte Coletivo de Passageiros no Município e Guaratinguetá e, deduzido

através de Ata de Reunião realizada aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

vinte e três.

Ante o que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estamos convictos de que os

Senhores Vereadores darão atenção necessária para a sua aprovação em caráter de urgência.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

^
^^—

.c-_<-£^_
RÉGIS LEANDRO YASUMURA

Prefeito Municipal em Exercício

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. LAR/clo.
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GuWtfnB!Wt*'-<P PROJETO DE LEI EXECUTIVO   001/2024

Dá nova redaçâo ao artigo 2^, caput, da Lei Municipal n° 5.429,

de 16 de dezembro de 2022, com redação dada pela Lei

Municipal n° 5.466, de 27 de abril de 2023, que autoriza a

concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Coletivo

Urbano de Passageiros no Município de Guaratinguetá.

Art. 1° O artigo 2^, caput, da Lei Municipal n^ 5.429, de 16 de dezembro de 2022, com a

redação dada pela Lei Municipal n^ 5.466, de 27 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte

redaçâo:

"Art. 2^ O aporte de valores ao Sistema de Transporte Público fica limitado ao valor de

R$ 0,50 (cinquenta centavos) por bilhete e R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por bilhete escolar e, se

dará na modalidade de subvenção económica até o dia 31 de dezembro de 2024". (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicaçjiG?r

^fGl^t-^AM DRR^ASU M U RA
Prefeito Municipal em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSriCA DE GUARATÍIMeUETÁ
COMISSSO TARIFÁRIA DE TRANSPORTE COLEriVQ^DESASSAffEffiOS DO MlÍWCÍPIOfíE

GUAJÏWTWGUËTÁ-&P

ATABERE'TOIAQ

Aos dezenove. dias do mês áe dezembro, do ano de' dois núl © vinte .e três,
as quinze horas e .q-umze mmutos, na s-ala áe .reiuiião do ©abmef.e d(?. Prefeito,, situado a Rua
Atuísio Jo.s.é de- Castro,. n° 147, Chácara Selles, conforme a nova Portaria ïi° 13.016, âe 0.3 de
novembro de 2022, reuniram-se a Coïaissão Tarifária de Transpürte Gõletivo àe Passageiïos do
Ïvl-aiücípio de Quar-atmguetá, ïïa presença, •ao P.TesideQte, seiiti'Qr RafaetPoMo. Víeiia.e dos demais
membros: Rodrigo Celso Muas&ab, Jõiiy .Allan Sâva. sdec ,Amaral, loão Ëaíisía 'Vàz (te Sousa,
Marcos .Ro.bsrto Pires.Alves e Cláudio Heiiriqus de.Â.náïade L.eiís.

Este Presideitíe abriu a. s.es.sãQ' mieíanâ.o '.o©,m a-, leitura © .díseBssãô aeerça
do r&querünento aGõ-mparÈada: das plam.ifa.as· de custos, aâxíndoâ ;do Exmo iSsüÍLor Preibítç
oriundo da Go.ücés.siofiâría de. Tra.asp.orte Püblie.o .CóíetKo ;de- P'assageiros,. 'R.odo-yíárío: Q.eeaiio.
Ltdá, datado de 16 de agosto de 20'23:,. ï-eíërente •a Jíevfeãci ^Ordmária. âa; ÏSSÍÏQ.. às: remuneisçaü
(Coiifrato n° SLC I?Ô5/2©1^). Dauao-sequênda .com. a leitura áaAta do âa3Ô 4@ agosto âe 2023,
da docuiïientaçã.o apresentada p.elo Secretário dessa comtssgQ ;e p'ela .Seoretaria á;e Segurança e
Mobilidade Urbana,

Em fimçao da aiiálise das deti:bera.çS's;s.,antêri©res, a.üoíïiissão entende que
a revisão •eonipleta SQ sistema deve ser realiza.da ILQ p.FÍm.eiro semestre .âe, 3.Q24, conform.e
deliberações ..aïïtenürea, teado em vista que- todas ;as. :alíeraçSes ^peraoïonais já realizadas, e
ajüsfadas estão c.om esta, condÍGÍonaníe, seaáo qys.e o prazo acima especÍficaáo fez; p:art& ïía
justifi.cativa e da apresentação paca. aprovação, na Câmara d'e v,êKadoTes,. tendo inclusive a
validação, da empresa Gone.essioïiária. Sendo essa C'Qmissgo.Tàriï"áría:,.poi'ïanto^60iitrâ3?ía ao pedido
de aplicação da revisão píeite.ado pela. çonèessio.rtána pára e.ste momehfo, Em ïLnanim.idad.e a
Comissão Tarifária eníefide também que, devido a complexidade da aaálíse d© um-a revi-sao, há a
n.ec.e.ss.idade de um; suporte técmco espeoializado que possa subsidiar as análises dessa .eomissao,
sendo que, devido aos prazos, já ajusíados, :tal sup.orte técnico deve-ser pr.QiïíamenteproviáeiïGÍado,

Dando contitiïddade nos trabaliios, a comis.são -an'aHso.u os'dsdos eayiados
pela SSMU acerca da apMcação. do.s índÍGes através; da formula-p.araméíricapíipaob.ïençaú áe um
índic& de reajiiste. Foi agresentadQ pela S'SMU ©m 17..1.Q,23. o índi&e e.reeeatemen.te em 1-8J2.23,
em função do ag'èn.daiïienío dessa.reuniâo, ocorr.eu no^a.apresentação,.-a'fcuaEzaadQO's inaic.es.com
o período toanse.orrido.: Essa comissão entende pertinente: a atuaïizaçSo. do's- fnâ.iee?. & aiiális©'ü os-
dados apreseatadQS era 1.8J2.23, senda ^qne ooncorda; CQm o índice de .reaj-usíe •tí& 3^2% (dois-
mteiros e quarenta e dois décinios, por eento), elevaudo a Tarifa. :de S.emunëraçao .d.e RS: 5,85
(cinco reais e oitenta e cmeo cmtayos) paia. RS. 6,00 í;seisrealsí.

Á Comissão 'farifária eníeüâe que-ü valor .áé.ïï.S -$y@Q é um valor elevàá.o
para o pagameato pelü-'ïisuárío, estatido fora do ap.lÍGado aã. região.. Tal vaior pQd© acarretar,, além

^
1^2

/

^
Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100350034003700370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100350034003700370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



^
s

^2£

PREFEITURA MUNICïWVL DA BT^NGIA TURfóTICA DE GUÂRATfNGÜETA
COMISSÃO -aARlFÃRlA DE TRAPíSPORTE CO LETIVa ^.PASSAGEIROS •DO MWIC[R[0 DE

GUAR^TINGMET^-SP

da oneraçao e uisatísfaç-ão da população, em uiiia migração de m'odal, d'imimuaao aiada .tnais a
dematida do sistema de trmsporte Goletivo,, cotocaiido eni rísoo o equilíbrio eoünômíoõ do-
contrato. A comissSo pontua que o transporte- ooletivo .é um ser/íço púÜIoQ e .ãtaa; como polftícâ
pública de incliisao, que: visa não .só possibilitar ô áesioGamenío da populaç.gü ée foríiï:a .segura e
eficiente, mas tajmbém visa desafogar as vias públicas' de veículos mdíviduais, além da questão
ambiental.

Pürtíinto, a Comissão. Tarifária, além âe concordar coiü o reajuste, sugere
ao chefe do Poder Executivo que atue na Tarifa Públi&a d6- fonna a T7Tin.imi7.ar este impacto à
popïtlaç.ao e sugere que,, .em .haveíido possibilidade or^am.entada, 5eja. 'aplicado o S'ubsictiQ à
po.pulac.ao no yalor de, ao meno.s, .R^ 0.50' (©mqu.euta. c&ntavo.s;) e-seiis resipiëôfiTOs pr.op'oroionais,
Deixando a Tarifa Pública em. ~R$ 5,50 (cmco reais e Gmq:uenfacen.fa3''os),paï£t..os..h].Ilietes eomims
e R$ 2,75 (dois reais e setenta e oínoo centavos) para os estudaates,

Questionado aos: .mem&ros sü:bre a c&loeaçao' d'^'guma outta, .situação,
todos (ie.c.lmarai-a que £tgo.. Sem outras mamfesíações e.nada mais h^^js^a.'tratar, •Q PteâKÏ&rL-Èëdeu. por ertcerrada a pres-erEte r&uaião sobre o tema. Eu, __ •ÜC>:ê<;È. __, Clauâiô
Henriqu-e ás Andrad'e Leite, lavrei ;a, pr&sente Ata», que foi asseada-par mímy :pielQ ..?iesideE.t& :e.
demais membrQS pi-eseaies,.

7=..C2 /
^-i?~&»,

"».
~£Í.

^^fel Porto/Viçifâ
residente da,<G,ufaissao

í
./

^"»-

)

JR-odrigo C'elso Muassab
Membro

-?•
aferi aigea

Me ro

João Ô t
ü

e

Maroos Roberto Piies Aides'
Meaibro
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LEI   5.466, DE 27 DE ABRIL DE 2023

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO
2°, DA LEI MUNICIPAL N0 5.429,
DE 16 DEZEMBRO DE 2022, QUE
AUTORIZA A CONCESSÃO DE
SUBSÍDIO TARIFÁRIO AO
TRANSPORTE PUBLICO
COLEJIVO URBANO DE
PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE
GUARATINGUETÁ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETA: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° 0 art, 2°, da Lei Municipal n° 5.429, de 16 de dezembro de
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° O aporte de valores ao sistema de transporte público fica
limitado ao valor de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) por bilhete e, de R$ 0,53
(cinquenta e três centavos) por bilhete escolar e, se dará na modalidade de subvenção
económica, até o dia 31 de agosto de 2023." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 30 de abril de 2023.

Prefeitura Municipal da Estância Turística De Guaratinguetá, aos vinte e sete dias do
mês de abril de dois mil e vinte e três.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

LETÍCIA LEAL DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVII.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Guaratinguetá.

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54662023.html?identificador=37003300330034003A004COO 1/1
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LEI   5.429, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

AUTORIZA A CONCESSÃO DE
SUBSÍDIO TARIFÁRIO AO
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS NO
MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÀ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETA: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei autoriza a concessão de subsídio tarifário ao Transporte
Público Coletivo Urbano de Passageiros sob o regime de concessão do serviço público,
assegurando a modicidade das tarifas, a generalidade do transporte público coletivo e a
preservação do equilíbrio econômico-fínanceiro no contrato de concessão.

§ 1° Para fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro para custeio
do serviço de transporte coletivo público de passageiros, com a finalidade de reduzir o
valor da tarifa pública cobrada dos usuários e incentivar a utilização do transporte público.

§ 2° A concessão de subsídio tarifário está em consonância com os
princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída
através da Lei Federal n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012, bem como na Lei Muniapal n0
4.839,_de 16 de maio de 2018, assegurando a modicidade das tarifas.

Art. 2° O aporte de valores ao sistema de transporte público fica limitado
ao valor de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) por bilhete e, de R$ 0,53 (cinquenta e três
centavos) por bilhete escolar e, se dará na modalidade de subvenção económica, até o
dia 31 de agosto de 2023. .(Redação dada pela lei n° 5.466/2023).

Parágrafo único. O subsídio que trata o artigo 1° refere-se à modalidade
comum e escolar, independentemente da forma de pagamento, não contemplando as
demais classes.

Art. 3° O valor do subsídio será pago diretamente à concessionária,
operadora do sistema de transporte público em até 05 (cinco) dias úteis após a
apresentação do relatório referente aos passageiros transportados no mês anterior.

§ 1° Para fins de cálculo do valor a ser repassado a título de subsídio
tarifário, deverá a operadora apresentar relatório completo extraído do Sistema de
Bilhetagem Eletrônica, apontando o número de passageiros transportados na categoria de
usuário que utiliza alguma das formas etetrônicas de pagamento disponibilizada pela
concessionária, relativos ao mês anterior da entrega do relatório, bem como possibilitar a
consulta, a qualquer tempo, das informações constantes do referido sistema de
bilhetagem eletrônica da operadora.

§ 2° O valor do subsídio corresponderá à diferença entre a tarifa de
remuneração calculada e a tarifa pública fixada em Decreto Executivo, multiplicada pelo
número de passageiros por categoria de pagamento transportados no mês anterior,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 2° desta lei.

Art. 4° Observar-se-á, na aplicação de recursos municipais para subsídio
do serviço de transporte coletivo a proporcionalidade relativa a:

I - número de passageiros;

II - custo do serviço.

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/htm]_impressao/L54292022.html?identificador=30003A004COO 1/2
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24/01/2024, 15:13 LEI   5.429, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que
couber, mediante Decreto.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos dezesseis dias do mês de
dezembro de dois mil e vinte e dois.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVI.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Guaratinguetá.
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LEI   5.429, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

AUTORIZA A CONCESSÃO DE
SUBSÍDIO TARIFÁRIO AO
TRANSPORTE PUBLICO COLETZVO
URBANO DE PASSAGEIROS NO
MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÀ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETÂ: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei autoriza a concessão de subsídio tarifário ao Transporte
Público Coletivo Urbano de Passageiros sob o regime de concessão do serviço público,
assegurando a modicidade das tarifas, a generalidade do transporte público coletivo e a
preservação do equilíbrio econômico-financeiro no contrato de concessão.

§ 1° Para fins desta Lei, subsídio tarifário é o aporte financeiro para custeio
do serviço de transporte coletivo público de passageiros, com a finalidade de reduzir o
valor da tarifa pública cobrada dos usuários e incentivar a utilização do transporte público.

§ 2° A concessão de subsídio tarifário está em consonância com os
princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída
através da Lei Federal n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012, bem como na Lei Municipal n°
4_839,_d.e 16 de maio de 2018, assegurando a modicidade das tarifas.

Art. 2° O aporte de valores ao sistema de transporte público fica limitado
ao valor de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) por bilhete e/ de R$ 0,53 (cinquenta e três
centavos) por bilhete escolar e, se dará na modalidade de subvenção económica, até o
dia 31 de agosto de 2023. .(Redacão dada pela lei no 5.466/2023).

Parágrafo único. O subsídio que trata o artigo 1° refere-se à modalidade
comum e escolar, independentemente da forma de pagamento, não contemplando as
demais classes.

Art. 3° O valor do subsídio será pago diretamente à concessionária,
operadora do sistema de transporte público em até 05 (cinco) dias úteis após a
apresentação do relatório referente aos passageiros transportados no mês anterior.

§ 1° Para fins de cálculo do valor a ser repassado a título de subsídio
tarifário, deverá a operadora apresentar relatório completo extraído do Sistema de
Bilhetagem Eletrônica, apontando o número de passageiros transportados na categoria de
usuário que utiliza alguma das formas eletrônicas de pagamento disponibilizada pela
concessionária, relativos ao mês anterior da entrega do relatório, bem como possibilitar a
consulta, a qualquer tempo, das informações constantes do referido sistema de
bilhetagem eletrônica da operadora.

§ 2° O valor do subsídio corresponderá à diferença entre a tarifa de
remuneração calculada e a tarifa pública fixada em Decreto Executivo, multiplicada pelo
número de passageiros por categoria de pagamento transportados no mês anterior,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 2° desta lei.

Art. 4° Observar-se-á, na aplicação de recursos municipais para subsídio
do serviço de transporte coletivo a proporcionalidade relativa a:

I - número de passageiros;

II - custo do serviço.
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Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que
couber, mediante Decreto.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos dezesseis dias do mês de
dezembro de dois mil e vinte e dois.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVI.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Guaratinguetá.
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